
               PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
            ESTADO DO PARANÁ

MINUTA TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2014 - PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2014

Pelo presente Instrumento, o  MUNICÍPIO DE MATINHOS,  pessoa de direito publico
interno, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão n.º 22, Matinhos, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, neste ato representado pelo Exmo Prefeito
Municipal, Sr. Eduardo Antonio Dalmora, portador do RG n.º 1.326.821-5/PR e CPF n.º
337.613.459-68, resolvem em comum acordo aditar a Ata de Registro de Preço, datada
de 21/08/2014, objeto do Pregão Presencial n.º 095/2014 – PMM, em que se apresenta
como Detentora da Ata a empresa GEFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA - ME, CNPJ Nº 14.643.102/0001-30, com sede à Avenida Dr. João Pessoa, nº
435, Centro, na cidade de Quatiguá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.
Argenildo Wagnergilce Xavier Dias, portador da Carteira de Identidade nº 3.924.558-2 e
inscrito no CPF sob nº 515.538.729-91, conforme segue:

     
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR 
O  valor  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  acrescido  em  R$7.415,00  (sete  mil,
quatrocentos e quinze reais), conforme especificado abaixo:

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

09 3 UND Arquivo  de  aço  4  gavetas,  pastas
suspensas AQ2. Arquivo deslizante em aço
chapa  26  (espessura  0,46mm)  na  cor
platina,  com  quatro  gavetas  e  travamento
único,  fechamento  através  de  tambor
cilíndrico,  com  gavetas  corrediças
reguláveis  distanciadas a  cada 400mm.  O
sistema de deslizamento das gavetas será
através  de  rolamento  metálico  em  trilhos
telescópicos de aço zincado. Os puxadores
embutidos  e  as  dimensões  do  porta
etiquetas  também  embutido  é  de  75  x
40mm. Deverá ser tratado contra oxidação
com fosfato de zinco e pintados com tinta
especial  com secagem em estufa;  Após o
processo  acima  descrito  o  produto  deve
seguir para uma estufa de alta temperatura
para  receber  a  pintura  pelo  processo
eletrostático de pintura a pó, consolidando a
superfície  do  produto  com  50  micra  de
espessura de tinta, no mínimo. Rodapés em
chapa de aço pintada na mesma cor platina
com  sapatas  niveladoras.  Capacidade
mínima: 35kg por gaveta; Para fabricação é
indispensável  seguir  projeto  executivo,
detalhamentos  e  especificações  técnicas.
Todas as partes metálicas devem ser unidas

299,00 897,00
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entre  si  por  meio  de  solda,  configurando
uma  estrutura  única,  devendo  receber
tratamento  antiferruginoso,  eliminar
rebarbas,  respingos  de  solda,  esmerilhar
juntas e arredondar  cantos agudos.  Todas
as  unidades  deverão  receber  o  Selo
Identificador  de  Controle  de  Qualidade  do
fabricante  e  a  garantia  contra  defeitos  de
fabricação de dois  anos.  Serão rejeitados,
lotes  que  apresentarem  desconformidades
ou  defeitos  de  fabricação.  Poderão  ser
aprovadas  variações  nas  especificações,
para  adequação  aos  padrões  de  cada
fabricante, desde que configure melhoria de
qualidade  em  relação  às  especificações
originais.  Medidas  mínimas:  Alt.:  1050  /
Larg.: 470 / Prof.: 710 mm.

15 8 UND Armário  alto  em  aço,  com  2  portas  e  4
prateleiras com chave AQ1. Fornecimento e
montagem  de  armários  altos  em  aço,
dimensões  mínimas  de  198x090x040cm,
em chapa 24, com 02 portas de abrir com
reforços  internos  tipo  ômega  e  puxadores
estampados nas portas no sentido vertical,
com  acabamento  em  PVC,  contendo  04
prateleiras,  sendo  01  fixa  e  03  com
regulagem  de  altura  do  tipo  cremalheira,
com  fechadura  cilíndrica  e  pintura
eletrostática a pó.

400,00 3.200,00

20 2 UND Mesa retangular em MDF para 04 crianças
de 03 a 05 anos M1, modelo pró-infância.
Serão  fornecidas  mesas  retangulares
monobloco,  com  bordas  arredondadas,
medindo  1.80  x  0.80,  com  estruturas
retangulares em aço 50x30mm parede 1,2.
O tampo deverá ser confeccionado em MDF
de  15mm  com  re-engrosso  de  30mm,
revestido em sua face superior em laminado
melamínico  pós  formável  de  0,6mm  de
espessura na cor salmon (referencia L148),
acabamento  de  superfície  texturizado  e
encabeçamento  de fita  de  bordo em PVC
branco.  Acabamento  da  face  inferior  em
laminado  melamínico  branco  brilhante.  A
fixação  do  tampo  será  por  meio  de
parafusos  auto-atarrachantes  de  2  ½"  x
3/16" . A estrutura em aço receberá pintura
eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor
branca  fosca,  polimerizada  em  estufa.
Ponteiras de acabamento em polipropileno
na cor branca, fixado à estrutura através de
encaixe.

169,00 338,00

34 5 UND Aparelho de som micro-system MS, modelo 308,00 1.540,00
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pró-infância.  Micro  system  com  karaokê,
entrada para USB e para cartão de memória
com as seguintes características:  -Entrada
USB  1.0/2.0(full  speed);  -Entrada  para
cartão de memória: MMC, SD, MS; -Rádio
AM  e  FM  estéreo  com  sintonia  digital;
-Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-RW;
-Reproduz vídeo no formato MPEG4 e CDs
musicais em arquivos MP3 e WMA; -Saída
S-vídeo,  vídeo  componente,  vídeo
composto;  -Saída  de  áudio  digital  coaxial;
-Dolby  digital(AC3)  e  DTS;  -Função
program, repeat, zoom, play, go to, pause e
protetor  de  tela;  -Saída  para  fones  de
ouvido; -Potência mínima: 50W

38 2 UND Coifa  indústrial  de  exaustão  CO,  modelo
pró-infância.  Sistema  eletrostático,  com
eliminador  de  fumaça  e  odor  através  da
ozonização  do  ar;  Não  utiliza  a  saída
externa,  nem  carvão  ativado;  largura  da
mínima  da  coifa  será  de  900X600mm;
consumo  aproximado  de  energia  de  75
Watts;  nível de ruído no máximo de 70 Db;
Vazão mínima de 550m³/h; Tomada de três
pinos  de  acordo  com  norma  técnica  da
ABNT.

720,00 1.440,00

TOTAL R$ 7.415,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Altera a dotação orçamentária da Ata para a dotação abaixo especificada:
08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
08.02 Coordenação Geral Ensino Fundamental
1236101082029000 Manut Ativ Ensino Fundamental 1529 – 4.4.90.52.00 Equips e Mat 
Permanente – 4.4.90.52.12 Aparelhos e Utensílios Domésticos 1532 (Fonte 104)
4.4.90.52.10 Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 1531
4.4.90.52.33 Equipamentos para áudio, vídeo e foto 1536
4.4.90.52.42 Mobiliário em Geral 1539
4.4.90.52.99.01 Outros Materiais Permanentes 1541
1396 – 3.3.90.30.00 – 3.3.90.30.14.00 Mat Educ e Esp 1402 (Fonte 104)
08.03 Coordenação Geral Educação Infantil
12365001082034000 Manut Centros Educ Infantil 1699– 3.3.90.30.00 Mat Consumo 
3.3.90.30.99.01 Outros Materiais de Consumo 1715 (Fonte 104)
1814 – 4.4.90.52.00 Equips e Mat Permanente – 4.4.90.52.12 Aparelhos e Utensílios 
Domésticos 1816 – 4.4.90.52.10 Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 
1815 – 4.4.90.52.33 Equipamentos para áudio, vídeo e foto 1818 – 4.4.90.52.99 Outros
Materiais Permanentes 1823

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços, permanecem inalteradas.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.
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Matinhos, __ de _________ de 2015.
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MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68

Prefeito Municipal
Gestor da ata

GEFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME
Argenildo Wagnergilce Xavier Dias

CPF nº 515.538.729-91
Representante Legal

Detentora da Ata

Testemunhas:

______________________ _______________________
RG: RG: 

Ref.: Edital de Licitação – PREGÃO PRESENCIAL N.º 095/2014 - PMM
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                    O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MATINHOS,  ESTADO  DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município, resolve:

A P R O V A R

                                          A celebração do  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços
n.º  132/2014  –  PMM,  com  a  empresa  GEFLEX  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
MÓVEIS LTDA - ME, CNPJ Nº 14.643.102/0001-30, conforme PREGÃO PRESENCIAL
N.º 095/2014 – PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS
PARA OS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, no valor  de R$7.415,00 (sete  mil,
quatrocentos e quinze reais).
                                    

                                          Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em __ de
________ de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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